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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2020 
(Processo Administrativo Eletrônico n.° 0000458-07.2020.4.01.8001-JFAC) 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
A JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE - 
torna público que realizará licitação, PARA REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento do menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro 
de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 
Data da sessão: 14/08/2020; 
Horário: às 11 horas; 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Referência de tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 

material de proteção e segurança (máscaras, luvas e protetor facial), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no sistema 

Comprasnet – SIASG (www.comprasgovernamentais.gov.br) e as especificações constantes 
deste Edital prevalecerão as do Edital. 
 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1 As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de Registro 

de Preços. 
2.2 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, NÃO PODERÁ ser utilizada por órgão ou 

entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal que não tenha participado 
do certame licitatório. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. A participação nesse Pregão Eletrônico é exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

4.2. As MEs e EPPs interessadas poderão participar deste Pregão, desde que o ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação, e estejam com credenciamento regular no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º 
da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
e) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de 

credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
4.5. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica 

na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 
a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação; ou 
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.5 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau 
(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 
2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  
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4.6 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 
contratante. 

4.7 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49. A assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 

h) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, no 

campo valor, com o valor da proposta para cada item. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência.  

7.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 
7.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
7.7  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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7.8  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

7.9 O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário. 
7.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  
7.12 A divisão do preço total ofertado pela quantidade de meses, não poderá resultar em valor 

mensal unitário com dízima periódica, nem com mais de duas casas decimais após a vírgula. 
7.13 Visando compatibilizar os preços finais ofertados com o sistema SIAFI, que não aceita mais de 

duas casas decimais após a vírgula, serão considerados, para fins de julgamento, os 
valores unitários até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo 
desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação. Dessa forma, caso 
ocorra essa situação, o pregoeiro estará autorizado a adjudicar desprezando as terceiras e 
quartas casas decimais. 

7.14 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$1,00 (um real). 

7.15 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.16 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.17 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.18 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.19 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.20 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.21 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

7.22 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.23 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  
7.24 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.25 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.26 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
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quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

7.27 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

7.28 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.29 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.30 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos serviços: 
a) prestados no pais; 
b) prestados por empresas brasileiras;  
c) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
d) prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.34 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  

7.35 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.36 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.37 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.38 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
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8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 
a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita. 

8.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

8.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
9 DA HABILITAÇÃO 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.3  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.5 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.8 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.9 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas;  

9.10 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.11 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.12 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

9.13 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

9.14 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.15 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

9.16 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.17 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
I - Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
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c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 

II - Declaração de que não emprega menores 
a) declaração, mediante marcação em campo próprio do sistema, sob as penas 

da lei, de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal/88 e Lei 9.854/99. 
 

9.18 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.19 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.20 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.21 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  

9.22 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

9.23 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

9.24 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 
10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de duas 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
a) ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) apresentar proposta de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em 
conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório. 

c) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 
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10.2 A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
10.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

10.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

10.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 

10.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11 DOS RECURSOS 
11.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 
 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
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12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.6 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

 
14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar 
da data de seu recebimento. 

15.3. Serão considerados como meio prova da convocação, os comprovantes de envio e entrega da 
mensagem emitidos pelo servidor de e-mail outlook express. 

15.4. Caso a empresa tenha cadastro para assinatura eletrônica externa no Pae-SEI, a convocação 
será feita pelo próprio sistema SEI, através do envio para o e-mail cadastrado do link para 
assinatura eletrônica da Ata de Registro de Preços, ocasião em que será iniciada a contagem 
dos 5 (cinco) dias úteis previstos no subitem 15.1. 

15.5. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.7. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 
atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
16 DO TERMO DE CONTRATO 
16.1 Uma vez que não há assistência técnica, tampouco obrigações futuras, salvo a de garantia, 

não haverá Termo de Contrato, sendo as condições do ajuste fixadas pelo Edital de Licitação, 
por este Termo de Referência, pela Ata de Registro de Preços, pela Nota de Empenho, pela 
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proposta da empresa vencedora e pelo disposto na lei n. 8.666/93 e demais regulamentos 
pertinentes. 

16.2 Após o recebimento da Nota de Empenho, estará formalizada a Contratação e a empresa será 
considerada Contratada. 

16.3 O contrato, formalizado através da proposta vencedora e da Nota de Empenho, terá vigência 
até o término do período de garantia. 

16.4 É facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular no 
momento da emissão da Nota de Empenho ou se recusar a receber o referido documento, no 
prazo e condições estabelecidas, chamar os concorrentes remanescentes, obedecida a ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições de suas propostas, ou conforme 
negociação, podendo ainda, revogar o procedimento independentemente da cominação 
prevista no art. 81 da Lei n. 8.666/93. 

16.5 A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar o Contrato, formalizado através do 
recebimento da Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido pela Justiça Federal - Seção 
Judiciária do Estado do Acre -, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades estabelecidas neste Instrumento. 

16.6 As formas de pagamento, recebimento, obrigações das partes, penalidades contratuais e 
demais condições estabelecidas para o ajuste estão discriminadas no Termo de Referência – 
ANEXO II desse Edital. 

16.7 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao Contrato (Nota de Empenho), sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.   

16.8 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.9 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.10 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

16.11 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

16.12 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.13 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
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após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 
 

17 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 
18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 
19 DO PAGAMENTO 
19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 
 
20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  
a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) não mantiver a proposta; 
g) cometer fraude fiscal; 
h) comportar-se de modo inidôneo. 

 
20.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

20.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

d) Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
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penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados. 
 

20.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

20.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.  

20.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

20.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

20.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
20.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 
 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
21.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 
21.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 
21.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 
durante a fase competitiva. 

21.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 
registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

 
22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 
22.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: cpl.ac@trf1.jus.br, ou por 

petição dirigida ou protocolada no seguinte endereço: Alameda Ministro Miguel Ferrante, s/n, 
bairro Portal da Amazônia, CEP 69.915-632, em Rio Branco/AC. 
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22.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do Edital e dos anexos. 

22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
22.8 A eventual concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
22.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração. 
 
23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro.  

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

23.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http://www.jfac.jus.br/, na aba 
“licitações”, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço Alameda Ministro Miguel 
Ferrante, s/n, bairro Portal da Amazônia. CEP: 69.915-632, em Rio Branco/AC, no setor de 
Licitações, nos dias úteis, no horário das 8 às 15 horas, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

http://www.jfac.jus.br/
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23.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

I. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
II.  ANEXO II - FORMULÁRIO DE PROPOSTA COMERCIAL; 

III. ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
Rio Branco/AC, 06 de agosto de 2020. 

 
 

Arivaldo Chagas de Melo 
Pregoeiro 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2020 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO 
1.1 Aquisição, pelo Sistema de Registro de Preços, de material de proteção e segurança 

(máscaras, luvas e protetor facial) para atender as necessidades dessa Justiça Federal, 
Seção Judiciária do Estado do Acre e da Subseção Judiciária de Cruzeiro do Sul, conforme 
especificações e previsão de quantidades constantes no item 5 deste Termo de Referência. 

1.2 Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços pelos seguintes motivos: 
a) É conveniente a aquisição desses produtos com previsão de entregas parceladas, tendo 

em vista o alto valor do produto no momento, em função da pandemia - notadamente 
covid-19 ; 

b) A aquisição com entrega parcelada diminuirá, sobremaneira, o custo de manutenção de 
estoque; 

c) A Seccional não dispõe de espaço para armazenar grande quantidade desses e outros 
materiais/produtos utilizados nessa Seção Judiciária e na Subseção Judiciária de Cruzeiro 
do Sul, tais como toner, copos descartáveis, papel, além de outros, que também ocupam 
considerável espaço de armazenamento. 
 

1.3 Ressalte-se, ainda, que a adoção do Sistema de Registro de Preços deve-se, também, ao fato 
de que não é possível definir previamente a quantidade a ser adquirida pela Administração, em 
face das restrições orçamentárias dos exercícios de 2020/2021, já informadas a essa 
Administração e de amplo conhecimento público, bem como o período em que ficaremos 
expostos ao corona vírus - covid 19. 
  

2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 Justifica-se a aquisição considerando o momento em que o Brasil e o mundo estão enfrentando 

ante a pandemia relacionada à Covid-19, fato que alterou as interações entre as pessoas no 
âmbito social e trabalhista, exigindo determinadas precauções quanto ao contato interpessoal. 

2.2 Os benefícios diretos da aquisição visam oferecer segurança e proteção individual aos 
servidores, colaboradores terceirizados e público em geral, objetivando evitar contaminações em 
larga escala, restringir riscos e preservar a saúde do público interno e externo, em função da 
proliferação de doenças infectocontagiosas, notadamente, o Covid-19, mas também outras 
existentes, tais com influenza e outras do tipo. 

2.3 A aquisição encontra alinhamento com o Macrodesafio da Melhoria da gestão de pessoas; 
Alinha-se ao Objetivo estratégico de desenvolver o potencial humano, fortalecendo o grau de 
satisfação no ambiente de trabalho, promovendo políticas de gestão de pessoas que contribuam 
para o bem-estar de todo o corpo funcional desta Seccional.. 
  

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
3.1 Trata-se de compra de material comum a ser contratado mediante licitação, na modalidade 

pregão, em sua forma eletrônica, com fulcro no art. 4º-G da Lei nº 13.979/20 c/c inciso II do 
caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, regulamentado pelo Decreto nº 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

 
4. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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4.1 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do menor preço unitário, 
observadas as especificações definidas nesse Termo de Referência. 

4.2 Os preços de cada item deverão ser líquidos, já inclusos todas as despesas necessárias à 
perfeita execução do objeto desse Termo, tais como: encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários e comerciais, taxas, tributos e emolumentos. 

 
5. DO CONTRATO 
5.1 Uma vez que não há assistência técnica, tampouco obrigações futuras, salvo a de garantia, não 

haverá Termo de Contrato, sendo as condições do ajuste fixadas pelo Edital de Licitação, por 
este Termo de Referência, pela Ata de Registro de Preços, pela Nota de Empenho, pela proposta 
da empresa vencedora e pelo disposto na lei n. 8.666/93 e demais regulamentos pertinentes. 

5.2 Após o recebimento da Nota de Empenho, estará formalizada a Contratação e a empresa 
será considerada Contratada. 

5.3 O contrato, formalizado através da proposta vencedora e da Nota de Empenho, terá vigência até 
o término do período de garantia. 

5.4 É facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular no momento 
da emissão da Nota de Empenho ou se recusar a receber o referido documento, no prazo e 
condições estabelecidas, chamar os concorrentes remanescentes, obedecida a ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições de suas propostas, ou conforme 
negociação, podendo ainda, revogar o procedimento  independentemente da cominação prevista 
no art. 81 da Lei n. 8.666/93. 

5.5 A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar o Contrato, formalizado através do 
recebimento da Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido pela Justiça Federal - Seção 
Judiciária do Estado do Acre -, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades estabelecidas neste Instrumento. 

5.6 As formas de pagamento, recebimento, obrigações das partes, penalidades contratuais e demais 
condições estabelecidas para o ajuste estão discriminadas nesse Termo de Referência. 

 
6. DA DESCRIÇÃO E DA QUANTIDADE 
6.1 As quantidades totais, unidades de medida, validade, bem como as especificações detalhadas 

dos materiais , além das marcas utilizadas como critérios de referência de qualidade mínima, 
constam no ANEXO I desse Termo de Referência. 

6.2 As especificações constantes do ANEXO I são parte integrante e vinculativa do futuro contrato, 
formalizado através da Nota de Empenho. 

 
7. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
7.1 No artigo 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, as especificações para a aquisição de 

bens, contratação de serviços e obras por parte dos órgãos e entidades da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional deverão conter critérios de sustentabilidade ambiental, 
considerando os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos produtos e 
matérias-primas. 

7.2 Esse artigo foi regulamentado pelo Decreto n. 7.746/2012 para estabelecer critérios, práticas e 
diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas 
pela administração pública federal. 

7.3 Entretanto, em que pese as normas acima citadas, o Tribunal de Contas da União – TCU já se 
manifestou no sentido de que a adoção dos critérios para as compras e contratações públicas 
devem ser feitas paulatinamente, de forma a permitir aos fornecedores a adaptação às 
exigências legais: 
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Decisão monocrática no TC-003.405/2010-9, rel. Min. Benjamin Zymler, 
24/02/2010): 
Louvável a preocupação dos gestores em contratar empresas que adotem em seus 
processos produtivos práticas responsáveis ambientalmente. [...] a adoção dessas 
restrições ambientais deve se dar paulatinamente, de forma que os agentes do 
mercado possam se adaptar a essas novas exigências antes delas vigorarem 
plenamente. Caso contrário, estar-se-ia criando uma reserva de mercado para as 
poucas empresas que cumprirem de antemão essas exigências, implicando 
violação ao princípio constitucional da livre concorrência, maiores custos e 
reduzidas ofertas de produtos. 

 
7.4 Com esse norte, realizamos pesquisas no sentido de identificar e eleger algum critério que 

pudesse atender às normas acima citadas. E pudemos incluir na especificação das luvas, que 
sejam confeccionadas em látex de borracha natural. 

7.5 Por outro lado, a aquisição dos materiais objeto desse Termo atende um dos objetivos maiores 
do desenvolvimento sustentável (ODS) definidas pela Cúpula das Nações Unidas sobre o 
Desenvolvimento Sustentável que é a proteção e a promoção da saúde, objetivo esse que está 
incluído na dimensão maior da sustentabilidade que é Social, a qual está relacionada às 
necessidades humanas, de saúde, educação, melhoria da qualidade vida, etc. 

7.6 Em complemento, pudemos exigir, também, como critério de sustentabilidade, ainda que de 
forma genérica, que os materiais entregues deverão estar, preferencialmente, acondicionados 
em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

7.7 Quanto a alguns itens, realizamos pesquisas no sentido de identificar e eleger algum critério que 
pudesse atender às normas acima citadas. Entretanto, não foi possível indicar, com segurança, 
algum critério passível de ser mensurado objetivamente que atendesse aos imperativos de 
desenvolvimento sustentável preconizado no artigo 3º da Lei 8.666/93, sem que se restringisse a 
concorrência, nem pudemos atestar que a existência de certificação ambiental por parte das 
empresas fornecedoras dos materiais é situação predominante no mercado. 
  

8. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO 
8.1 A Lei n. 8.666/93, em seu artigo 33, concede à Administração a discricionariedade de admitir a 

participação de consórcios. 
8.2 Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da 

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto 
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de 
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la 
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si). 

8.3 Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema, notadamente os 
Acórdãos n. 22/2003 – Plenário; n. 1.094/2004 – Plenário e n. 2.295/2005 – Plenário, os quais, 
invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a presente 
contratação: 
I – O art. 33 da Lei 8.666/93 deixa à discricionariedade do gestor a decisão de admitir, ou não, a 
participação de empresas organizadas em consórcio na licitação; 
II – A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas em 
consórcio deve ser verificada caso a caso; 
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III – Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a formação de 
consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que empresas, que seriam 
naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da licitação; 
IV - A participação de consórcios, dada a transitoriedade que lhe é peculiar, mostra-se mais 
apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva alta 
complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas, isoladamente, não 
teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras que demandam 
tecnologia sofisticada e restrita. 

 
8.4 Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas reunidas 

em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos: 
I - O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta complexidade técnica 
nem apresenta grande vulto financeiro; 
II - Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de garantir a 
aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade do objeto, 
poderá cercear a concorrência; 
III - A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação não 
limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de bens comuns, não sendo 
apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade; 
IV - Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo conseguem 
fornecer os bens, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de consórcio. 

 
9. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA FINS DE CONTRATAÇÃO 
9.1 Como condição prévia para contratação do detentor da melhor proposta, será verificado o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação em certames licitatórios ou à futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
 
9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.3 Constatada a existência de sanção, o detentor da melhor proposta será considerado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

9.4 Para ser considerado habilitado o detentor da melhor proposta deverá estar em situação regular 
quanto ao item I abaixo, apresentar as comprovações do item II e apresentar a declaração 
constante do item II: 

 
I - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
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b) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional e Secretaria da Receita Federal), mediante Certidão Conjunta relativa a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

d) prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a emissão de 
certidão negativa de débitos inadimplidos, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
III - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 

b) declaração, sob as penas da lei, de que não possui em seu quadro de pessoal empregado 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal/88 e Lei 9.854/99. 

 
10. DO PRAZO DE ENTREGA 
10.1 A Contratada deverá entregar os materiais no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o 

recebimento da Requisição ou e/ou da correspondente Nota de Empenho. 
 
11. DO LOCAL DE ENTREGA 
11.1 A Contratada deverá providenciar a entrega dos materiais na Justiça Federal - Seção Judiciária 

do Estado do Acre, localizada na Alameda Ministro Miguel Ferrante, s/n, Portal da Amazônia, 
CEP: 69915-632, em Rio Branco/AC. 

 
12. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
12.1 O Os materiais serão recebido pela Seção de Material e Patrimônio, em até 5 (cinco) dias úteis, 

para a verificação da qualidade, quantidade e conformidade com as especificações. 
12.2 Os materiais serão recusados nos seguintes casos: 

a) quando entregue com especificações diferentes das solicitadas; 
b) quando apresentar qualquer defeito durante os testes de conformidade e verificação. 

 
12.3 A Contratada deverá providenciar a substituição do material recusado em até 20 (vinte) dias 

corridos, contados a partir da data da comunicação, por ofício, feita pela Seção de Judiciária do 
Estado do Acre. 

12.4 Os materiais entregues deverão ser novos e de primeiro uso, originais, estar devidamente 
acondicionados em embalagem lacrada e fechada de fábrica, além de revestirem-se das 
características e especificações contidas neste Termo de referência e na proposta vencedora. 

12.5 Deverá constar na embalagem, de modo visível a data de fabricação, prazo de validade mínima 
não inferior a 2 anos, a contar da data do recebimento.. 

 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
13.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 

anexos e na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 
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b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

13.2 A Contratada ficará obrigada a: 
a) fornecer os materiais de acordo com as condições estipuladas em sua proposta e no 

Edital; 
b) entregar os materiais no edifício-sede da Justiça Federal - Seção Judiciária do Estado do 

Acre, nesta Capital, sem que isso implique acréscimo no preço constante da proposta; 
c) substituir, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da solicitação, os 

materiais fornecidos em desconformidade com as especificações e quantidades 
constantes nesse Termo; 

d) responsabilizar-se pelo disposto nas respectivas propostas e pelos atos dos seus 
representantes legais; 

e) garantir a validade dos materiais pelo prazo constante na sua proposta, a contar da data 
de entrega; 

f) manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

g) responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais diferenças tributárias entre alíquota 
interna no Estado e alíquota interestadual. 
 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1 São obrigações da Contratante: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
 

14.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
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15. DA GARANTIA 
15.1 Os materiais entregues deverão ter prazo de validade mínima de 2 anos, a contar da data de 

recebimento. 
 
16. DO PAGAMENTO 

16.1 Para fins de pagamento, a Contratada apresentará a Nota Fiscal em 2 (duas) vias, para 
liquidação da despesa pela Justiça Federal - Seção Judiciária do Estado do Acre. O pagamento 
será feito através de Ordem Bancária creditada na conta-corrente da empresa no prazo de até 5 
(cinco) dias contados do recebimento e respectivo atesto da Nota Fiscal pelo Núcleo de 
Administração de Serviços Gerais - Nuasg. 

16.2 Na Nota Fiscal apresentada deverá constar o nome e o número do banco, o nome, o número 
da agência e o número da conta-corrente da empresa; 

16.3 Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES NACIONAL deverá apresentar, também, cópia do 
“Termo de Opção” pelo recolhimento de imposto naquela modalidade. 

16.4 Serão retidos no ato do pagamento os valores relativos aos Tributos Federais (IRPJ, CSLL, 
COFINS e PIS/PASEP, etc.), salvo se a empresa apresentar prova de opção pelo SIMPLES. 

16.5 Caso o pagamento não seja efetuado no prazo estabelecido no subitem 14.1, será devido à 
empresa contratada atualização monetária de 0,03% (três centésimos por cento) ao dia, relativo 
ao período compreendido entre a data do vencimento do prazo para pagamento até a data de 
sua efetivação. 

16.6 Havendo erro na Nota Fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o 
pagamento será sustado até que a empresa contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Contratante. 

16.7 À Contratante se reserva o direito de não efetuar o pagamento se, no ato de aceitação dos 
materiais , estas não estiverem de acordo com as condições pactuadas, sem constituir-se em 
mora por esta decisão. 

16.8 Como condição para efetivação do pagamento será exigida a regularidade fiscal e trabalhista da 
Contratada, comprovada pela validade dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débito - CND para com a Previdência Social; 
b) Certificado de Regularidade de Situação - CRS do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS; 
c) Certidão de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, emitida 

pela Receita Federal do Brasil; 
d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de maio 
de 1943. 

 
16.9 A Contratante deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas ou 

indenizações devidas pela Contratada, além de quaisquer despesas ou danos, efetuados por 
seus empregados, após o devido processo administrativo. 

 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1 As despesas decorrentes dessa aquisição correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, 

no Programa de Trabalho n. 02.061.0569.2000.0001 e Elemento de Despesa n. 339030. 
 
18. DAS PENALIDADES 
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18.1 Após o recebimento da Nota de Empenho, estará formalizada a Contratação e a licitante será 
considerada Contratada. Assim, comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
da Lei nº 10.520/2002, a Contratada que: 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual; 
c) Fraudar a execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo durante a execução do contrato; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Não mantiver a proposta. 

 
18.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, bem como pelas demais infrações 

previstas no subitem anterior, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas infrações leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o objeto contratado. 
b) Multa de: 
I - 0,25% por dia sobre o valor total contratado em caso de atraso na entrega do objeto, limitada 
a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso 
de entrega com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença; 
II - 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre o total contratado, em caso de atraso na 
entrega, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 
III - 1% (um por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o total contratado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos em caso de infrações médias, entendidas 
como aquelas que não acarretem prejuízo significativo à Administração e, também, desde que 
não seja o caso de aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade, assim consideradas: 
a) inexecução total do contrato; b) retardamento da execução do objeto contratual; c) fraude na 
execução do contrato; d) comportamento inidôneo durante a execução do contrato; e) 
cometimento de fraude fiscal; e f) não manutenção da proposta. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em casos de 
infrações consideradas graves, entendendo-se como tais as que o infrator tenha agido de má-fé, 
tenha se beneficiado diretamente da infração cometida e, ainda, tenha causado prejuízo 
significativo à Administração. Essa penalidade subsistirá enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base na letra anterior. 

18.3 A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
18.4 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 
18.5 Se a multa aplicada for superior aos valores que a Contratada tiver a receber, responderá a 

Contratada pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou cobrada judicialmente. 
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18.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas nesse item realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99. 

18.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade e 
interesse público. 

18.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
18.9 A empresa contratada que não puder cumprir o prazo estipulado para a execução total ou parcial 

do objeto deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, acompanhada de 
pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou 
imprevisível, estranho à vontade das partes, e que altere fundamentalmente as condições 
contratuais, bem como nos de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 
reconhecidos pela Justiça Federal - Seção Judiciária do Estado do Acre –, em documento 
contemporâneo à sua ocorrência. 

18.10 A solicitação de prorrogação, com indicação do novo prazo, deverá ser encaminhada à Justiça 
Federal - Seção Judiciária do Estado do Acre, até a data do vencimento do prazo de entrega 
inicialmente estipulado, ficando a critério da Contratante a sua aceitação. 
 

19. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
19.1 O contrato, formalizado através da proposta vencedora e da Nota de Empenho, terá vigência até 

a data do aceite e pagamento pelo fornecimento. 
 
20. DO FORO 
20.1 Fica eleito pelas partes o Foro Federal da Seção Judiciária do Estado do Acre, localizada em Rio 

Branco/AC, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente acordo.. 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA - DAS ESPECIFICAÇÕES E DAS QUANTIDADES 
 

ITEM 
QUANT 
TOTAL 

PEDIDO 
MÍNIMO 

UNID. DESCRIÇÃO 
CÓDIGO 
SIASG 

1 300 150 Caixa 

LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO 
PRODUZIDAS COM LÁTEX DE BORRACHA NATURAL. 
EMBALAGEM CONTENDO 50 PARES DE LUVAS. TAMANHO 
G. VÁLIDADE DE 2 ANOS APOS ENTREGA 

 

2 300 150 Caixa 

LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO 
PRODUZIDAS COM LÁTEX DE BORRACHA NATURAL. 
EMBALAGEM CONTENDO 50 PARES DE LUVAS. TAMANHO 
M. VÁLIDADE DE 2 ANOS APOS ENTREGA 

 

3 300 150 Caixa 

LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO 
PRODUZIDAS COM LÁTEX DE BORRACHA NATURAL. 
EMBALAGEM CONTENDO 50 PARES DE LUVAS. TAMANHO 
P. VÁLIDADE DE 2 ANOS APOS ENTREGA 

 

4 300 100 Caixa 

MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL, RETANGULAR, 
TRIPLA CAMADA DE PROTEÇÃO, BRANCA, CLIPE NASAL 
EMBUTIDO, HIPOALÉRGICA, COM ELÁSTICO. 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 
VALIDADE DE 02 ANOS APÓS A ENTREGA. 

 

5 150 75 Unid. 

PROTETOR FACIAL DE SEGURANÇA (CONFECCIONADO 
COM MATERIAL ATÓXICO, INODORO, INSÍPIDO. COM 
RESISTÊNCIA QUÍMICA À GRAXA, ÓLEOS, SOLVENTES, 
ÁCIDO E SOLUÇÕES AQUOSAS) COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS; 
1. VISOR - REAJUSTÁVEL (PERMITINDO O USO DE 
ÓCULOS) COM ABERTURA DE 90°TRANSPARÊNCIA - 
MÍNIMA DE 90% MATERIAL – POLICARBONATO 
ESPESSURA - 0,50MM MEDIDA APROXIMADA - 345X200MM 
2. TESTEIRA COM CARNEIRA REAJUSTÁVEL PARA O 
TAMANHO DA CABEÇA: MATERIAL – POLIPROPILENO 
ESPESSURA - 0,60MM 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2020 
 

ANEXO II – FORMULÁRIO DE PROPOSTA COMERCIAL 
  

ITEM 
QUANT 
TOTAL 

PEDIDO 
MÍNIMO 

UNID. DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

1 300 150 Caixa 

Luvas para procedimento não cirúrgico produzidas com 
látex de borracha natural. Embalagem contendo 50 pares 
de luvas. Tamanho g. Validade de 2 anos após entrega. 

Fabricante: 
Marca: 
Modelo/versão: 

 

 

2 300 150 Caixa 

Luvas para procedimento não cirúrgico produzidas com 
látex de borracha natural. Embalagem contendo 50 pares 
de luvas. Tamanho m. Validade de 2 anos após entrega. 

Fabricante: 
Marca: 
Modelo/versão: 

 

 

3 300 150 Caixa 

Luvas para procedimento não cirúrgico produzidas com 
látex de borracha natural. Embalagem contendo 50 pares 
de luvas. Tamanho p. Validade de 2 anos após entrega. 

Fabricante: 
Marca: 
Modelo/versão: 

 

 

4 300 100 Caixa 

Máscara cirúrgica descartável, retangular, tripla camada de 
proteção, branca, clipe nasal embutido, hipoalérgica, com 
elástico. 
Caixa com 50 unidades. 
Validade de 02 anos após a entrega. 

Fabricante: 
Marca: 
Modelo/versão: 

 

 

5 150 75 Unid. 

Protetor facial de segurança (confeccionado com material 
atóxico, inodoro, insípido. Com resistência química à 
graxa, óleos, solventes, ácido e soluções aquosas) com as 
seguintes características; 
1. Visor - reajustável (permitindo o uso de óculos) com 
abertura de 90°transparência - mínima de 90% material – 
policarbonato espessura - 0,50mm medida aproximada - 
345x200mm 
2. Testeira com carneira reajustável para o tamanho da 
cabeça: material – polipropileno espessura - 0,60mm. 

Fabricante: 
Marca: 
Modelo/versão: 

 

 

 
 

______________________________ 

Carimbo e assinatura do representante da empresa 
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Aos ____ dias do mês de ________ de dois mil e vinte, a UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA 
JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE -, com registro no CNPJ/MF n. 
05.429.148/0001-60 e sede na Alameda Ministro Miguel Ferrante, s/n, Portal da Amazônia, CEP.: 
69.915-632, Rio Branco/AC, neste ato representado pelo Diretor da Secretaria Administrativa, Josoé 
Alves de Albuquerque, no uso de suas atribuições legais, resolve REGISTRAR OS PREÇOS do 
licitante abaixo, vencedor do Pregão Eletrônico n. --/2020, para aquisição de MATERIAL DE 
PROTEÇÃO E SEGURANÇA (MÁSCARAS, LUVAS E PROTETOR FACIAL), observadas as 
disposições contidas na Lei n. 10.520/2002; nos Decretos ns. 7.892/2013 e 10.024/2019; e 
subsidiariamente na Lei n. 8.666/93, na Resolução/TRF n. 15/2000, alterada pela Resolução/TRF n. 
07/2003, e no Processo Administrativo Eletrônico n. --------------------------------JFAC. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de 
preços objetivando a aquisição eventual e futura de material de proteção e segurança (máscaras, 
luvas e protetor facial), cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente 
definidos, através do procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
Integra a presente Ata a Seção Judiciária do Estado do Acre, localizado em Rio Branco/AC, na 
qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
A partir desta data, ficam registrados nesta Seção Judiciária os preços do fornecedor a seguir 
relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento do objeto dessa Ata, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório e mediante emissão/recebimento de Nota de Empenho. 
 
Fornecedor: ________, CNPJ n. ________________, com sede no ________________, CEP: ________, telefone: 
___________, fax: __________,  

ITEM UNID 
QUANT. 
TOTAL 

PEDIDO 
MÍNIMO 

DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

1       

2       

... ...      

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela Seção Judiciária do Estado do Acre 
mediante emissão da respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do 
Pregão Eletrônico. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento da Nota de 
Empenho pelo fornecedor. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO 
O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos da Seção Judiciária do Estado do 
Acre efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá como seu Gestor a Seção de Material e Patrimônio - Semap, 
o qual ficará responsável pelo seu fiel cumprimento. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura, 
vigorando até o dia -- de ------- de 2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata será divulgada na página da Seção Judiciária do Estado do Acre (www.jfac.jus.br) e no 
portal Comprasgovernamentais (www.comprasgovernamentais.gov.br). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 
As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária 
do Estado do Acre, em Rio Branco/AC, com renúncia de qualquer outro. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão n. --/2020 e seus anexos e a 
proposta da empresa vencedora. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação pertinente, aplicando-se ao presente 
instrumento as regras dispostas no Edital e seus anexos. 
 
E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a Seção Judiciária do Estado 
do Acre e o fornecedor registrado assinam o presente instrumento, na pessoa dos seus representantes 
legais, em 2 (duas) vias de igual e teor e forma. 
 

 
 

______________________________ 
Representante da empresa 

 
_______________________________ 

Diretor da Secretaria Administrativa 
 


